
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-152/2021

Em 1° de fevereiro de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 503/2020, de autoria da vereadora TATiANA
TOSGHl MENDES, referente à possibilidade de criação de uma linha de ônibus que
faça o percurso do Terminal até o Portinho, segue anexa cópia da manifestação da
Secretaria de Transportes (Setransp), recebida pela Divisão Legislativa deste Gabinete,

com os devidos esclarecimentos.

Atenciosamente,

:SMhKALÜU Vl^

écretário Cpefe do'

ITOS

Gabinete do Prefeito

EVS/hrmn
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MUNICÍPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE
Estado de SAc Paulo

SECRETARIA DE TRANSPORTES

Memorando n'* 240/2020-SETRANSP-17

Em, 09 de Dezembro de 2020.

Senhor Diretor da Divisão Legislativa - GP'161
Assunto: Indicação n** 00503 - Ver. Tatiana Toschi Mendes.

Em atendimento a Indicação em referência, Informamos que, em 2017, atendendo as solicitações
de representantes do legislativo e freqüentadores do Parque Municipal Ézio DairAcgua
(Porlinho), a Setransp implantou um ponto de parada de ônibus dotado de abrigo metálico, em
frente à Praça Washington Luiz Pereira de Souza, distante apenas cerca de 300,00 metros até
a entrada do Parque Municipal.

Sendo assim, os munícipes com destino ao Portinho, podem utilizar as linhas municipais 97SH
ou 98JP. embarcando / desembarcando, no referido ponto de parada de ônibus criado em 2017.

Face ao exposto, não é possível a implantação de um Ônibus que faça o percurso diretamente

do Temninal para o Portinho nos dias de feira de artesanato, tendo em vista que, as linhas
municipais 97SH e 98JP, já supre essa demanda.

Porém, sugiro que o atendimento nas dependências do Parque Municipal Ézio DairAcgua
(Portinho), seja de exclusividade do Transporte Turístico, a ser definido pela SECTUR.

Atenciosamente,

JOSÉ AMÉF^O FRANCO PEIXOTO
SECRETÁRIO MünIciPAL DE TRANSPORTES

JAFP/ma
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